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ANEXO I (ART. 3o- DA LEI No- 10.476, de 27.6.2002)

CARREIRA DE ANALISTA E TÉCNICO DO MPU

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O ÁREA
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Orçamento

Controle Interno
14
13
12
11

B 10
9
8
7
6

A 5
4
3
2
1

TÉCNICO C 15 A D M I N I S T R AT I VA
INFORMÁTICA

SAÚDE
APOIO ESPECIALIZADO

14
13
12
11

B 10
9
8
7
6

A 5
4
3
2
1

ANEXO II

(ART. 4o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
CARGO ÁREA CARREIRA ÁREA

PROCESSUAL PROCESSUAL
PERICIAL PERICIAL

A D M I N I S T R AT I VA A D M I N I S T R AT I VA
INFORMÁTICA INFORMÁTICA

A N A L I S TA SAÚDE A N A L I S TA SAÚDE
D O C U M E N TA Ç Ã O D O C U M E N TA Ç Ã O

ENGENHARIA ENGENHARIA
ARQUITETURA ARQUITETURA
O R Ç A M E N TO O R Ç A M E N TO

CONTROLE INTERNO CONTROLE INTERNO

TÉCNICO

A D M I N I S T R AT I VA

TÉCNICO

A D M I N I S T R AT I VA

INFORMÁTICA INFORMÁTICA
SAÚDE SAÚDE

T R A N S P O RT E APOIO ESPECIALIZADO

S E RV I Ç O S
GERAIS

A D M I N I S T R AT I VA A D M I N I S T R AT I VA

TELEFONIA APOIO ESPECIALIZADO
COPA, LIMPEZA E

C O N S E RVA Ç Ã O
APOIO ESPECIALIZADO

APOIO
ESPECIALIZADO

APOIO ESPECIALIZADO

ANEXO III (ART. 5o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DE ANALISTA E TÉCNICO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DA UNIÃO (R$)

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO ÁREA
A N A L I S TA C 15 3.495,61 Processual

Pericial
Administrativa

Informática
Saúde

Documentação
Engenharia
Arquitetura
Orçamento

Controle Interno
14 3.335,08
13 3.181,92
12 3.035,72
11 2.896,31

B 10 2.763,27
9 2.636,35
8 2.515,27
7 2.399,76
6 2.289,49

A 5 2.184,33
4 2.084,01
3 1.988,33
2 1.896,99
1 1.809,87

TÉCNICO C 15 2.092,93 Administrativa
Informática

Saúde
Apoio Especializado

14 1.996,81
13 1.905,13
12 1.817,61
11 1.734,14

B 10 1.654,47
9 1.578,46
8 1.505,97
7 1.436,82
6 1.370,83

A 5 1.307,89
4 1.247,79
3 1.190,46
2 1.135,80
1 1.083,62

ANEXO III.B - ACRÉSCIMOS NAS TABELAS DE VENCIMENTOS (R$)

Acréscimos à Tabela de Vencimentos
A partir de A partir de A partir de

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O Junho de
2003

Fevereiro de 2004 Fevereiro de 2005

A N A L I S TA C
15 11 , 2 0 % 15,17% 10,78%

14 11 , 6 8 % 15,67% 11 , 2 6 %
13 12,16% 16,16% 11 , 7 3 %
12 12,64% 16,66% 12,21%
11 13,12% 17,16% 12,69%

B
10 13,61% 17,66% 13,17%

9 14,09% 18,16% 13,66%
8 14,58% 18,67% 14,15%
7 15,07% 19,18% 14,63%
6 15,56% 19,69% 15,13%

A
5 16,06% 20,20% 15,62%

4 16,56% 20,72% 1 6 , 11 %
3 17,06% 21,23% 16,61%
2 17,56% 21,75% 1 7 , 11 %
1 18,06% 22,27% 17,61%

TÉCNICO
C 15 11 , 2 0 % 15,17% 10,78%

14 11 , 6 8 % 15,67% 11 , 2 6 %
13 12,16% 16,16% 11 , 7 3 %
12 12,64% 16,66% 12,21%
11 13,12% 17,16% 12,69%

B 10 13,61% 17,66% 13,17%

9 14,09% 18,16% 13,66%
8 14,58% 18,67% 14,15%
7 15,07% 19,18% 14,63%
6 15,56% 19,69% 15,13%
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ANEXO II

(ART. 4o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
CARGO ÁREA CARREIRA ÁREA

PROCESSUAL PROCESSUAL
PERICIAL PERICIAL

A D M I N I S T R AT I VA A D M I N I S T R AT I VA
INFORMÁTICA INFORMÁTICA

A N A L I S TA SAÚDE A N A L I S TA SAÚDE
D O C U M E N TA Ç Ã O D O C U M E N TA Ç Ã O

ENGENHARIA ENGENHARIA
ARQUITETURA ARQUITETURA
O R Ç A M E N TO O R Ç A M E N TO
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TÉCNICO
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INFORMÁTICA INFORMÁTICA
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ANEXO III (ART. 5o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DE ANALISTA E TÉCNICO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DA UNIÃO (R$)

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO ÁREA
A N A L I S TA C 15 3.495,61 Processual

Pericial
Administrativa

Informática
Saúde

Documentação
Engenharia
Arquitetura
Orçamento

Controle Interno
14 3.335,08
13 3.181,92
12 3.035,72
11 2.896,31

B 10 2.763,27
9 2.636,35
8 2.515,27
7 2.399,76
6 2.289,49

A 5 2.184,33
4 2.084,01
3 1.988,33
2 1.896,99
1 1.809,87

TÉCNICO C 15 2.092,93 Administrativa
Informática

Saúde
Apoio Especializado

14 1.996,81
13 1.905,13
12 1.817,61
11 1.734,14

B 10 1.654,47
9 1.578,46
8 1.505,97
7 1.436,82
6 1.370,83

A 5 1.307,89
4 1.247,79
3 1.190,46
2 1.135,80
1 1.083,62

ANEXO III.B - ACRÉSCIMOS NAS TABELAS DE VENCIMENTOS (R$)

Acréscimos à Tabela de Vencimentos
A partir de A partir de A partir de

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O Junho de
2003

Fevereiro de 2004 Fevereiro de 2005

A N A L I S TA C
15 11 , 2 0 % 15,17% 10,78%

14 11 , 6 8 % 15,67% 11 , 2 6 %
13 12,16% 16,16% 11 , 7 3 %
12 12,64% 16,66% 12,21%
11 13,12% 17,16% 12,69%

B
10 13,61% 17,66% 13,17%

9 14,09% 18,16% 13,66%
8 14,58% 18,67% 14,15%
7 15,07% 19,18% 14,63%
6 15,56% 19,69% 15,13%

A
5 16,06% 20,20% 15,62%

4 16,56% 20,72% 1 6 , 11 %
3 17,06% 21,23% 16,61%
2 17,56% 21,75% 1 7 , 11 %
1 18,06% 22,27% 17,61%

TÉCNICO
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ANEXO II

(ART. 4o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)

TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
CARGO ÁREA CARREIRA ÁREA
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ANEXO III (ART. 5o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DE ANALISTA E TÉCNICO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DA UNIÃO (R$)

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO ÁREA
A N A L I S TA C 15 3.495,61 Processual

Pericial
Administrativa

Informática
Saúde

Documentação
Engenharia
Arquitetura
Orçamento

Controle Interno
14 3.335,08
13 3.181,92
12 3.035,72
11 2.896,31

B 10 2.763,27
9 2.636,35
8 2.515,27
7 2.399,76
6 2.289,49

A 5 2.184,33
4 2.084,01
3 1.988,33
2 1.896,99
1 1.809,87

TÉCNICO C 15 2.092,93 Administrativa
Informática

Saúde
Apoio Especializado

14 1.996,81
13 1.905,13
12 1.817,61
11 1.734,14

B 10 1.654,47
9 1.578,46
8 1.505,97
7 1.436,82
6 1.370,83

A 5 1.307,89
4 1.247,79
3 1.190,46
2 1.135,80
1 1.083,62

ANEXO III.B - ACRÉSCIMOS NAS TABELAS DE VENCIMENTOS (R$)

Acréscimos à Tabela de Vencimentos
A partir de A partir de A partir de

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O Junho de
2003

Fevereiro de 2004 Fevereiro de 2005

A N A L I S TA C
15 11 , 2 0 % 15,17% 10,78%

14 11 , 6 8 % 15,67% 11 , 2 6 %
13 12,16% 16,16% 11 , 7 3 %
12 12,64% 16,66% 12,21%
11 13,12% 17,16% 12,69%

B
10 13,61% 17,66% 13,17%

9 14,09% 18,16% 13,66%
8 14,58% 18,67% 14,15%
7 15,07% 19,18% 14,63%
6 15,56% 19,69% 15,13%

A
5 16,06% 20,20% 15,62%

4 16,56% 20,72% 1 6 , 11 %
3 17,06% 21,23% 16,61%
2 17,56% 21,75% 1 7 , 11 %
1 18,06% 22,27% 17,61%
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ANEXO II

(ART. 4o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
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ANEXO III (ART. 5o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
TABELA DE VENCIMENTOS DAS CARREIRAS DE ANALISTA E TÉCNICO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DA UNIÃO (R$)

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O V E N C I M E N TO ÁREA
A N A L I S TA C 15 3.495,61 Processual

Pericial
Administrativa

Informática
Saúde

Documentação
Engenharia
Arquitetura
Orçamento

Controle Interno
14 3.335,08
13 3.181,92
12 3.035,72
11 2.896,31

B 10 2.763,27
9 2.636,35
8 2.515,27
7 2.399,76
6 2.289,49

A 5 2.184,33
4 2.084,01
3 1.988,33
2 1.896,99
1 1.809,87

TÉCNICO C 15 2.092,93 Administrativa
Informática

Saúde
Apoio Especializado

14 1.996,81
13 1.905,13
12 1.817,61
11 1.734,14

B 10 1.654,47
9 1.578,46
8 1.505,97
7 1.436,82
6 1.370,83

A 5 1.307,89
4 1.247,79
3 1.190,46
2 1.135,80
1 1.083,62

ANEXO III.B - ACRÉSCIMOS NAS TABELAS DE VENCIMENTOS (R$)

Acréscimos à Tabela de Vencimentos
A partir de A partir de A partir de

CARREIRA CLASSE PA D R Ã O Junho de
2003

Fevereiro de 2004 Fevereiro de 2005

A N A L I S TA C
15 11 , 2 0 % 15,17% 10,78%

14 11 , 6 8 % 15,67% 11 , 2 6 %
13 12,16% 16,16% 11 , 7 3 %
12 12,64% 16,66% 12,21%
11 13,12% 17,16% 12,69%

B
10 13,61% 17,66% 13,17%

9 14,09% 18,16% 13,66%
8 14,58% 18,67% 14,15%
7 15,07% 19,18% 14,63%
6 15,56% 19,69% 15,13%

A
5 16,06% 20,20% 15,62%

4 16,56% 20,72% 1 6 , 11 %
3 17,06% 21,23% 16,61%
2 17,56% 21,75% 1 7 , 11 %
1 18,06% 22,27% 17,61%

TÉCNICO
C 15 11 , 2 0 % 15,17% 10,78%

14 11 , 6 8 % 15,67% 11 , 2 6 %
13 12,16% 16,16% 11 , 7 3 %
12 12,64% 16,66% 12,21%
11 13,12% 17,16% 12,69%

B 10 13,61% 17,66% 13,17%

9 14,09% 18,16% 13,66%
8 14,58% 18,67% 14,15%
7 15,07% 19,18% 14,63%
6 15,56% 19,69% 15,13%
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A 5 16,06% 20,20% 15,62%

4 16,56% 20,72% 1 6 , 11 %
3 17,06% 21,23% 16,61%
2 17,56% 21,75% 1 7 , 11 %
1 18,06% 22,27% 17,61%

ANEXO IV (ART. 3o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
TABELA DE ENQUADRAMENTO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARREIRA

A N A L I S TA C 35 15 C A N A L I S TA
34 14
33 13
32 12
31 11

B 30 10 B
29 9
28 8
27 7
26 6

A 25 5 A
24 4
23 3
22 2
21 1

TÉCNICO C 25 15 C TÉCNICO

24 14
23 13
22 12
21 11

B 20 10 B
19 9
18 8
17 7
16 6

A 15 5 A
14 4
13 3
12 2
11 1

ANEXO V (ART. 6o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
FUNÇÕES COMISSIONADAS

Nível da Função Valor R$
FC-10 7.714,04
FC-09 6.833,37
FC-08 6 . 0 11 , 0 6
FC-07 5.244,80
FC-06 4.679,90
FC-05 4.235,40
FC-04 2.954,90
FC-03 2.574,74
FC-02 1.805,08
FC-01 1.552,41

ANEXO VI (ART. 6o-, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
OPTANTES PELO CARGO EFETIVO

Nível da Função Valor R$
FC-10 2.957,17
FC-09 2.661,04
FC-08 2.365,74
FC-07 2.069,61
FC-06 1.774,30
FC-05 1.508,20
FC-04 1.241,28
FC-03 975,17
FC-02 768,30
FC-01 591,43

LEI No- 10.477, DE 27 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos membros
do Ministério Público da União.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Até que seja editada a Lei prevista no art. 48, inciso
XV, da Constituição Federal, o vencimento básico do Procurador-
Geral da República é fixado em R$ 3.950,31 (três mil, novecentos e
cinqüenta reais e trinta e um centavos).

§ 1o- O valor da representação mensal do Procurador-Geral
da República será equivalente ao fixado para os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal.

§ 2o- Para os fins de quaisquer limites remuneratórios, não
se incluem no cômputo da remuneração as parcelas percebidas, em
bases anuais, pelo Procurador-Geral da República em razão de tempo
de serviço ou atuação junto à Justiça Eleitoral.

§ 3o- A remuneração dos membros do Ministério Público da
União observará o escalonamento de 5% (cinco por cento) entre os
diversos níveis, tendo como referência a remuneração, de caráter
permanente, percebida pelo Procurador-Geral da República.

§ 4o- A remuneração decorrente desta Lei inclui e absorve
todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados
pelos membros do Ministério Público da União, a qualquer título, por
decisão administrativa ou judicial, até a publicação desta Lei.

Art. 2o- O valor do abono variável concedido pelo art. 6o- da
Lei no- 9.655, de 2 de junho de 1998, é aplicável aos membros do
Ministério Público da União, com efeitos financeiros a partir da data
nele mencionada e passa a corresponder à diferença entre a remu-
neração mensal percebida pelo membro do Ministério Público da
União, vigente à data daquela Lei, e a decorrente desta Lei.

§ 1o- Serão abatidos do valor da diferença referida neste
artigo todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou in-
corporados pelos membros do Ministério Público da União, a qual-
quer título, por decisão administrativa ou judicial, após a publicação
da Lei no- 9.655, de 2 de junho de 1998.

§ 2o- Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão
satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a
partir do mês de janeiro de 2003.

§ 3o- O valor do abono variável da Lei no- 9.655, de 2 de
junho de 1998, é inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.

Art. 3o- O servidor dos Quadros de Pessoal da Carreira de
Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da União não
poderá perceber, a título de vencimento básico e vantagens perma-
nentes, importância superior a 80% (oitenta por cento) da remu-
neração devida ao Procurador-Geral da República.

Art. 4o- As despesas resultantes da execução desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias, consignadas ao Ministério
Público da União.

Art. 5o- A implementação do disposto nesta Lei observará o
art. 169 da Constituição Federal, as normas pertinentes da Lei Com-
plementar no- 101, de 4 de maio de 2000, com efeitos financeiros a
partir de junho de 2002, inclusive.

Art. 6o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

MEDIDA PROVISÓRIA No- 48, DE 26 DE JUNHO DE 2002(*)

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Controle e
Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA e
da Gratificação Especial de Controle do
Tráfego Aéreo - GECTA, e dá outras pro-
vidências.

ANEXO III

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO - GECTA

NÍVEL DO CARGO GECTA EM R$
SUPERIOR 852,55

INTERMEDIÁRIO 583,69

(*) Republicado o Anexo III por ter saído com incorreção na Edição
no- 122 do Diário Oficial da União de 27 de junho de 2002, Seção 1,
pág. 4.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 4.287, DE 27 DE JUNHO DE 2002

Dá nova redação a dispositivo do Decreto
no- 4.227, de 13 de maio de 2002, que Cria
o Conselho Nacional do Idoso - CNDI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- O inciso III do art. 4o- do Decreto no-

4.227, de 13 de maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“III - por dez representantes da sociedade civil
organizada atuantes no campo da promoção e defesa dos
direitos da pessoa idosa.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2002; 118o- da Inde-
pendência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

DECRETO No- 4.288, DE 27 DE JUNHO DE 2002.

Dispõe sobre as estruturas e as atribuições
do Departamento-Geral do Pessoal e da Se-
cretaria de Economia e Finanças, órgãos de
direção setorial do Comando do Exército, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Consti-
tuição,

D E C R E T A :

Art. 1o- O Departamento-Geral do Pessoal, órgão de direção
setorial do Comando do Exército, tem por finalidade realizar o pla-
nejamento, a orientação, a coordenação e o controle das atividades
relacionadas com:

I - assistência social;

II - assistência à saúde;

III - assistência religiosa;
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A 5 16,06% 20,20% 15,62%

4 16,56% 20,72% 1 6 , 11 %
3 17,06% 21,23% 16,61%
2 17,56% 21,75% 1 7 , 11 %
1 18,06% 22,27% 17,61%

ANEXO IV (ART. 3o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
TABELA DE ENQUADRAMENTO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARREIRA

A N A L I S TA C 35 15 C A N A L I S TA
34 14
33 13
32 12
31 11

B 30 10 B
29 9
28 8
27 7
26 6

A 25 5 A
24 4
23 3
22 2
21 1

TÉCNICO C 25 15 C TÉCNICO

24 14
23 13
22 12
21 11

B 20 10 B
19 9
18 8
17 7
16 6

A 15 5 A
14 4
13 3
12 2
11 1

ANEXO V (ART. 6o- DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
FUNÇÕES COMISSIONADAS

Nível da Função Valor R$
FC-10 7.714,04
FC-09 6.833,37
FC-08 6 . 0 11 , 0 6
FC-07 5.244,80
FC-06 4.679,90
FC-05 4.235,40
FC-04 2.954,90
FC-03 2.574,74
FC-02 1.805,08
FC-01 1.552,41

ANEXO VI (ART. 6o-, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI No- 10.476, DE 27.6.2002)
OPTANTES PELO CARGO EFETIVO

Nível da Função Valor R$
FC-10 2.957,17
FC-09 2.661,04
FC-08 2.365,74
FC-07 2.069,61
FC-06 1.774,30
FC-05 1.508,20
FC-04 1.241,28
FC-03 975,17
FC-02 768,30
FC-01 591,43

LEI No- 10.477, DE 27 DE JUNHO DE 2002

Dispõe sobre a remuneração dos membros
do Ministério Público da União.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Até que seja editada a Lei prevista no art. 48, inciso
XV, da Constituição Federal, o vencimento básico do Procurador-
Geral da República é fixado em R$ 3.950,31 (três mil, novecentos e
cinqüenta reais e trinta e um centavos).

§ 1o- O valor da representação mensal do Procurador-Geral
da República será equivalente ao fixado para os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal.

§ 2o- Para os fins de quaisquer limites remuneratórios, não
se incluem no cômputo da remuneração as parcelas percebidas, em
bases anuais, pelo Procurador-Geral da República em razão de tempo
de serviço ou atuação junto à Justiça Eleitoral.

§ 3o- A remuneração dos membros do Ministério Público da
União observará o escalonamento de 5% (cinco por cento) entre os
diversos níveis, tendo como referência a remuneração, de caráter
permanente, percebida pelo Procurador-Geral da República.

§ 4o- A remuneração decorrente desta Lei inclui e absorve
todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados
pelos membros do Ministério Público da União, a qualquer título, por
decisão administrativa ou judicial, até a publicação desta Lei.

Art. 2o- O valor do abono variável concedido pelo art. 6o- da
Lei no- 9.655, de 2 de junho de 1998, é aplicável aos membros do
Ministério Público da União, com efeitos financeiros a partir da data
nele mencionada e passa a corresponder à diferença entre a remu-
neração mensal percebida pelo membro do Ministério Público da
União, vigente à data daquela Lei, e a decorrente desta Lei.

§ 1o- Serão abatidos do valor da diferença referida neste
artigo todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou in-
corporados pelos membros do Ministério Público da União, a qual-
quer título, por decisão administrativa ou judicial, após a publicação
da Lei no- 9.655, de 2 de junho de 1998.

§ 2o- Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão
satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a
partir do mês de janeiro de 2003.

§ 3o- O valor do abono variável da Lei no- 9.655, de 2 de
junho de 1998, é inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.

Art. 3o- O servidor dos Quadros de Pessoal da Carreira de
Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da União não
poderá perceber, a título de vencimento básico e vantagens perma-
nentes, importância superior a 80% (oitenta por cento) da remu-
neração devida ao Procurador-Geral da República.

Art. 4o- As despesas resultantes da execução desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias, consignadas ao Ministério
Público da União.

Art. 5o- A implementação do disposto nesta Lei observará o
art. 169 da Constituição Federal, as normas pertinentes da Lei Com-
plementar no- 101, de 4 de maio de 2000, com efeitos financeiros a
partir de junho de 2002, inclusive.

Art. 6o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

MEDIDA PROVISÓRIA No- 48, DE 26 DE JUNHO DE 2002(*)

Dispõe sobre a criação da Gratificação de
Desempenho de Atividade de Controle e
Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA e
da Gratificação Especial de Controle do
Tráfego Aéreo - GECTA, e dá outras pro-
vidências.

ANEXO III

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE
CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO - GECTA

NÍVEL DO CARGO GECTA EM R$
SUPERIOR 852,55

INTERMEDIÁRIO 583,69

(*) Republicado o Anexo III por ter saído com incorreção na Edição
no- 122 do Diário Oficial da União de 27 de junho de 2002, Seção 1,
pág. 4.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 4.287, DE 27 DE JUNHO DE 2002

Dá nova redação a dispositivo do Decreto
no- 4.227, de 13 de maio de 2002, que Cria
o Conselho Nacional do Idoso - CNDI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o- O inciso III do art. 4o- do Decreto no-

4.227, de 13 de maio de 2002, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“III - por dez representantes da sociedade civil
organizada atuantes no campo da promoção e defesa dos
direitos da pessoa idosa.” (NR)

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2002; 118o- da Inde-
pendência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Miguel Reale Júnior

DECRETO No- 4.288, DE 27 DE JUNHO DE 2002.

Dispõe sobre as estruturas e as atribuições
do Departamento-Geral do Pessoal e da Se-
cretaria de Economia e Finanças, órgãos de
direção setorial do Comando do Exército, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Consti-
tuição,

D E C R E T A :

Art. 1o- O Departamento-Geral do Pessoal, órgão de direção
setorial do Comando do Exército, tem por finalidade realizar o pla-
nejamento, a orientação, a coordenação e o controle das atividades
relacionadas com:

I - assistência social;

II - assistência à saúde;

III - assistência religiosa;
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§ 1o- O valor da representação mensal do Procurador-Geral
da República será equivalente ao fixado para os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal.

§ 2o- Para os fins de quaisquer limites remuneratórios, não
se incluem no cômputo da remuneração as parcelas percebidas, em
bases anuais, pelo Procurador-Geral da República em razão de tempo
de serviço ou atuação junto à Justiça Eleitoral.

§ 3o- A remuneração dos membros do Ministério Público da
União observará o escalonamento de 5% (cinco por cento) entre os
diversos níveis, tendo como referência a remuneração, de caráter
permanente, percebida pelo Procurador-Geral da República.

§ 4o- A remuneração decorrente desta Lei inclui e absorve
todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados
pelos membros do Ministério Público da União, a qualquer título, por
decisão administrativa ou judicial, até a publicação desta Lei.

Art. 2o- O valor do abono variável concedido pelo art. 6o- da
Lei no- 9.655, de 2 de junho de 1998, é aplicável aos membros do
Ministério Público da União, com efeitos financeiros a partir da data
nele mencionada e passa a corresponder à diferença entre a remu-
neração mensal percebida pelo membro do Ministério Público da
União, vigente à data daquela Lei, e a decorrente desta Lei.

§ 1o- Serão abatidos do valor da diferença referida neste
artigo todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou in-
corporados pelos membros do Ministério Público da União, a qual-
quer título, por decisão administrativa ou judicial, após a publicação
da Lei no- 9.655, de 2 de junho de 1998.

§ 2o- Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão
satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a
partir do mês de janeiro de 2003.

§ 3o- O valor do abono variável da Lei no- 9.655, de 2 de
junho de 1998, é inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.

Art. 3o- O servidor dos Quadros de Pessoal da Carreira de
Apoio Técnico-Administrativo do Ministério Público da União não
poderá perceber, a título de vencimento básico e vantagens perma-
nentes, importância superior a 80% (oitenta por cento) da remu-
neração devida ao Procurador-Geral da República.
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DECRETO No- 4.287, DE 27 DE JUNHO DE 2002
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redação:
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